uff soMA

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE _
SUPERINTENDENCIA DE OPERAGOES E MANUTENGAO (SOMA)
COORDENAGAO DE MANUTENCAO (CMA)

Rua Prof. Marcos Waldemar de Freitas Reis s/n°, bloco B, 5° andar (setor impar)
Campus Universitario do Gragoata, Sdo Domingos, Niteréi, RJ - CEP 24210-201

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23069.153302/2025-57)

ANEXO Il do Termo de Referéncia
LISTA MINIMA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

1. Analisador de energia trifasico 1MB (com meméria de massa, analise de harménicas, medicoes
de poténcias ativas, reativas e aparentes, frequéncia, corrente, tensao, fator de poténcia, energia ativa
e reativa, cogeracao), com trés alicates flexiveis com capacidade para até 1.000A;

2. Terrbmetro (estratificacao e resisténcia de malha de aterramento);

3. Termovisor ou camera termovisora para medi¢des e registros de temperatura para emisséo de
relatérios e controle de temperatura e pontos quentes de Equipamentos;

Termometro Infra Vermelho ou Pirbmetro;
Termohigrémetro;
Capacimetro;

Caixa de testes e afericdes de relés de protecao das subestacoes;
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TTR (medidor de relagao de transformagao);

9. Megger 5KV (medidor de Isolagéo);

10. Microhmimetro de 10A (medidor de resisténcia de contato);

11. Alicates amperimetros AC e DC e Multimetros de medigées AC e DC;
12. Lanternas, lanternas para cabega,;

13. Medidor de sequéncia de fase (sequencimetro);

14. Testador de bateria;

15. Carregador de bateria (12V-24V);

16. Compressor de ar portatil e aspirador de p¢;

17. Detector de tensao para média tensao (13,8 kV);

18. Detector de tensao para baixa tenséo (380/220V);

19. Vara Isolante Telescopica (15 kV), para manobras e aterramento temporario;
20. Bastao Pega Tudo (15 kV);

21. Gerador de energia elétrica portatil, no minimo, 3,6 kVA,;

22. Demais materiais de seguranga com CA valido, conforme NR-10 (luvas de média e baixa tenséo,
6culos de seguranga, sistemas de aterramento, calgados de seguranga, uniforme antichama);

23. Caixa completa de ferramentas para manutencgao eletromecénica completa;
24, Equipamentos de seguranga individual (EPIs);

25. Equipamentos de seguranca coletiva (EPCs).




